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ADITIVO Nº 4 AO CONVÊNIO ICJ Nº
0802.0087212.13.4 QUE ENTRE SI CELEBRAM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS E O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
OBJETIVANDO A CAPACITAÇÃO,
QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA DA POPULAÇÃO EM GERAL NO
MUNICIPIO DE ARACRUZ E ADJACENTES.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 33.000.167/0001-

01, situada na Av. República do Chile, nº 65, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-912, neste

ato representada pelo Gerente de Engenharia e Gestão de Empreendimentos do

Planejamento Logístico da Logística, FERNANDO TELLES CARNEIRO, doravante

denominada PETROBRAS e INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, com sede Av. Rio Branco, nº 50, Santa Lucia,

Vitória/ES, CEP 29.056-260, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Economia sob o nº 10.838.653/0001-06, doravante denominado IFES, neste ato

representado pelo seu Reitor, JADIR JOSÉ PELA, inscrito no CPF/MF sob o nº 478.724.117-

68, individualmente denominado IFES, sendo PETROBRAS e IFES, conjuntamente

designadas PARTÍCIPES;

CONSIDERANDOS

a) Que em 29/11/2013 os PARTÍCIPES celebraram o Convênio nº 0802.0087212.13.4, com
vigência até 12/02/2019, tendo por objeto finalidade a capacitação, qualificação e
certificação de mão-de-obra da população em geral do município de Aracruz e dos
pescadores artesanais de Barra do Riacho. (“Convênio”);

b) Que em 30/04/2014 foi celebrado o Termo Aditivo nº 1 para promover a alteração da
indicação do número de inscrição do C.N.P.J. do IFES partícipe beneficiário, do n°
36.048.874/0001-66 para o n° 10.838.653/0001-06, sem alteração no endereço do
partícipe beneficiário. Além de revisar o Anexo I - Plano de Trabalho - Revisão 1,
adequando-o as reais necessidades de execução constatadas no decorrer de sua
vigência, sem alteração do objeto e valor Convenial;
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c) Que em 07/07/2015 foi celebrado o Termo Aditivo nº 2 para promover a revisão no Anexo
I - Plano de Trabalho - Revisão 2, adequando o item 2 – DADOS CADASTRAIS DA
PETROBRAS - CONCEDENTE, sem alteração do objeto e valor Convenial;

d) Que em 17/08/2018 foi celebrado o Termo Aditivo nº 3 para promover a revisão no Anexo
I - Plano de Trabalho - Revisão 3, a fim de realizar atualização e reorganização das
atividades do Convênio, além de prorrogar o prazo por mais 671 (seiscentos e setenta e
um) dia, considerando as atividades e contrapartidas ainda em desenvolvimento, sem
alteração do valor do Convênio;

e) Que se faz necessário a prorrogação de prazo contratual por mais 730 (setecentos e
trinta) dias, além de promover adequação ao Anexo I - Plano de Trabalho - Revisão 2
a fim de concluir as atividades nele previstas.

f) Que o presente termo formalizará a inclusão da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, a fim de promover adequação a Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18);

g) Que o prazo de vigência atual Convênio é de 2.496 (dois mil e quatrocentos e noventa
e seis) dias, com término previsto para 14/12/2020;

h) Que o presente termo de forma excepcionalíssima, visa a assinatura extemporânea do
aditivo e a atribuição de efeitos retroativos, em virtude da manutenção do convênio para
a capacitação, qualificação e certificação de mão-de-obra da população em geral do
município de Aracruz e dos pescadores artesanais de Barra do Riacho

i) Que em virtude das eleições de 2022, faz-se necessário a inclusão da CLÁUSULA
DÉCIMA NONA - PERÍODO ELEITORAL;

Os PARTÍCIPES têm entre si justo e acordado aditar o Convênio, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Aditivo tem por objeto:

1.1.1 Ampliar o prazo em 730 (setecentos e trinta) dias, sem aporte financeiro e repasses.

1.1.2 Substituir o Anexo I – Plano de Trabalho- Revisão 3 do Convênio, em razão das
adequações nos itens abaixo:

i. No item 2 - DADOS CADASTRAIS DA PETROBRAS – CONCEDENTE: Foram
atualizados os responsáveis pela PETROBRAS.

ii. No item 3.2 - Período de Execução: Foi alterado em razão da prorrogação de prazo,
além de inclusão de justificativa.
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iii. No item 5.3 - Cronograma de Desembolso Financeiro: Foi alterado a tabela Quadro
2 – Desembolso financeiro estimado do aporte da PETROBRAS, cujo desembolso
na coluna do ano de 2020 foi remanejado para a nova coluna criada para o ano de
2022.No item 5.4 - Cronograma de Execução das Atividades do Projeto: Foi alterado
a tabela Quadro 3 - Cronograma estimado de execução das atividades do projeto
IFES – vagas ofertadas, a fim de incluir as colunas dos anos de 2021 e 2022 com
suas respectivas vagas.

iv. No item 6.1 - Infraestrutura: Foi alterado a tabela Quadro 4 – Orçamento para
Infraestrutura, cujo orçamento na coluna do ano de 2020 foi remanejado para a nova
coluna criada para o ano de 2022, na tabela Quadro 5 – Cronograma físico-financeiro
simplificado – infraestrutura a linha de orçamento de 2020 passou a ser 2022.

v. No item 6.3 - Ensino e Instrução: Foi alterado a tabela Quadro 7 – Orçamento para
Ensino e Instrução, cujo orçamento na coluna do ano de 2020 foi remanejado para
a nova coluna criada para o ano de 2022 e alteração na tabela Quadro 8 –
Cronograma físico- financeiro Ensino e Instrução, cujo orçamento na linha do ano de
2020 foi remanejado para a nova linha criada para o ano de 2022.

vi. No item 7.0 – Considerações Finais: Promover o acréscimo e decréscimo de vagas
conforme tabela discriminada abaixo:

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR ÁREAS / PROJETOS

Descrição Vagas
previstas

DE PARA Acréscimo
e

Decréscimo
(Vagas

ofertadas)

DE PARA
Decréscimo
(Vagas a
ofertar)

Percentual
de vagas já
ofertadas

Vagas
ofertadas

Vagas
ofertadas

Vagas a
ofertar

Vagas
a

ofertar
Vagas em curso de FIC, de no
mínimo 80 horas cada um,
destinados as áreas de
metalmecânica, administração e
gestão, turismo, informática,
eletrotécnica e línguas
estrangeiras, dentre outras
possibilidades;

2400 2285 2876 591 115 0 -115 100%

Vagas em curso de FIC, de no
mínimo 80 horas cada um,
destinados às áreas de marcenaria
naval, mecânica naval e artes de
pesca;

120 40 79 39 80 41 -39 66%

Vagas em curso de FIC, de no
mínimo 80 horas cada um,
destinados a pessoas com
necessidades específicas ou a
apoiá-las.

100 108 106 -2 0 100%

Total 2620 2433 3061 628 195 41 -154 -

1.1.3 Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS no
Convênio.

1.1.4 Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PERÍODO ELEITORAL no Convênio.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1. O item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, no Convênio, passa a vigorar com a
redação que segue:

4.1.O prazo de vigência do presente Convênio, correspondente a 3.226� (três mil,
duzentos e vinte e seis) dias corridos, a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

2.3. Modificar os itens 3.2 - Período de Execução; 5.3 - Cronograma de Desembolso
Financeiro; 5.4 - Cronograma de Execução das Atividades do Projeto; 6.1 –
Infraestrutura; item 6.3 - Ensino e Instrução e item 7.0 – Considerações Finais do Anexo
I – Plano de Trabalho- Revisão 3 do Convênio para promover adequações para o novo
período. Em decorrência das alterações citadas, faz-se necessário substituir o Anexo I -
Plano de Trabalho, que passa a ser denominado Anexo I - Plano de Trabalho -
Revisão - 4, o qual segue anexo ao presente Termo Aditivo.

2.4. Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, no
Convênio, passa a vigorar com a redação que segue:

18.1. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18) - LGPD, assumindo, de forma ilimitada
perante a outra PARTE, toda e qualquer responsabilidade por violação à
legislação de proteção de dados e privacidade decorrente dos tratamentos que
realizarem, diretamente ou por intermédio de outrem.

2.5. Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PERÍODO ELEITORAL, no Convênio, passa a
vigorar com a redação que segue

18.1. O IFES compromete-se a cumprir a legislação eleitoral em vigor (Lei n.º
9.504/97) e demais atos normativos correlatos.

18.2. Fica o IFES ciente que durante o período eleitoral deverá ser suspensa toda e
qualquer forma de aplicação da marca do governo federal na publicidade ou em
qualquer forma de divulgação e de comunicação do projeto. A suspensão se
estende à divulgação da marca em quaisquer suportes utilizados como meios de
divulgação, seja meio impresso, gráfico, digital (em todas as propriedades
digitais, tais como portais e sítios na internet, perfis em redes sociais, aplicativos
móveis, dentre outros dispositivos digitais), audiovisual, radiofônico, sonoro,
incluindo placas de obras e afins.

18.3. A vedação quanto à utilização da marca do governo federal inclui slogans e
elementos que possam constituir sinal distintivo de ação de publicidade objeto
de controle da legislação eleitoral.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

4.1. A PETROBRAS e o IFES ratificam as demais condições estabelecidas no Convênio nº
0802.0087212.13.4 e seus respectivos Aditivos nºs. 1, 2 e 3 que não tenham sido
expressamente alteradas pelo presente Aditivo.

E, por estarem assim justas e contratadas, os PARTÍCIPES assinam o presente Aditivo ao
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, [DATADO ELETRONICAMENTE]�

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS

Fernando Telles Carneiro
Gerente de Engenharia e Gestão de Empreendimentos do Planejamento Logístico da

Logística

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

JADIR JOSÉ PELA
Reitor

1. [ASSINADO ELETRONICAMENTE]
Nome:
CPF/MF:

2. [ASSINADO ELETRONICAMENTE]
Nome:
CPF/MF:��
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Convênio IFES nº 05/2011 Convênio/PB nº 0802.0087212.13.4

ANEXO I – Revisão 04

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS DO IFES - BENEFICIÁRIO
DENOMINAÇÃO: CNPJ:

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
IFES 10.838.653/0001-06

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 50 – Santa Lúcia
CIDADE: UF: CEP: DDD/TELEFONE: E-MAIL:

VITÓRIA ES 29055-640 (27) 3357-7500

CONTA CORRENTE: BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA 
PAGAMENTO:

001-BRASIL 3665 VITÓRIA
RESPONSÁVEL INSTITUCIONAL PELA ASSINATURA DO CONVÊNIO:

JADIR JOSE PELA
CPF: CARGO/FUNÇÃO

478.724.117-68 REITOR DO IFES
COORDENADOR DO PLANO 
DE TRABALHO: LEANDRO BITTI SANTA ANNA

CARGO/FUNÇÃO: SETOR DE TRABALHO:

Prof. Ensino Tec. Tecnológico / 
Diretor Geral

Direção Geral / Coordenadoria de Mecânica
Campus Aracruz

MATRÍCULA: E-MAIL:
1585493 leandrobs@ifes.edu.br

TELEFONE FIXO: TELEFONE CELULAR:
(27) 3270 7801 (27) 99512 7557
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2 – DADOS CADASTRAIS DA PETROBRAS – CONCEDENTE
DENOMINAÇÃO: CNPJ:

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A – PETROBRÁS 33.000.167/0001-01
ENDEREÇO: Avenida Henrique Valadares, 28 – 12º andar – Torre A – Centro

CIDADE: UF CEP: DDD/TELEFONE: E-MAIL:
RIO DE JANEIRO RJ 20231-030 (21) 98218-9806 ftellesc@petrobras.com.br

RESPONSÁVEL INSTITUCIONAL PELA ASSINATURA DO CONVÊNIO:
Fernando Telles Carneiro

CPF: CARGO/FUNÇÃO

749.992.817-91 Gerente de Engenharia e Gestão de Empreendimentos da 
Logística

GERENTE DO 
CONVÊNIO Ronaldo Romeu Costa

CARGO/FUNÇÃO: SETOR DE TRABALHO:
Gerente Geral TP/DTEC/ENG/IMP

MATRÍCULA: E-MAIL:
1353104 romeurc@transpetro.com.br

TELEFONE FIXO: TELEFONE CELULAR:
- (21) 99834-2579

COORDENADOR DO 
PLANO DE 

TRABALHO:
Gleydson Brommonschenkel Demonier

CARGO/FUNÇÃO: SETOR DE TRABALHO
Gerente Setorial TP/DTEC/ENG/IMP/PROJ1/CMC

MATRÍCULA: E-MAIL:
0006350 gdemonier@transpetro.com.br

TELEFONE FIXO: TELEFONE CELULAR:
- (27) 99995-8769

3 – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
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3.1 – TÍTULO DO PROJETO

Programa de capacitação, qualificação e certificação de mão de obra no município 
de Aracruz/ES, visando a geração de trabalho e renda.

3.2 – PERÍODO DE EXECUÇÃO

O Início do convênio entre o Ifes e a Petrobras se deu em 14 de fevereiro de 2014, data 
em que foi efetivada a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial da União. O 
prazo de vigência inicial do convênio foi de 5 anos, com término em fevereiro de 2019. Em 
17 de agosto de 2018 foi assinado o terceiro termo aditivo ao convênio prorrogando seu 
término para 14 de dezembro de 2020.

No entanto, será necessário adicionar 730 dias de vigência ao convênio, prorrogando o 
prazo de encerramento para 14 de dezembro de 2022.

O prazo adicional se deve ao atraso no início das obras de construção do bloco 
acadêmico (Bloco F), pelo período necessário para obtenção da aprovação dos projetos 
junto aos órgãos competentes. Cabe esclarecer que o pedido de aprovação do projeto na 
prefeitura de Aracruz foi iniciado em novembro de 2018 através do processo nº 
16656/2018.

Para obtenção das aprovações foi necessário o cumprimento de requisitos solicitados pela 
prefeitura após vistoria realizada no campus Aracruz. Dentre as exigências solicitadas o 
Ifes teve que providenciar:

a) Projeto de padronização de calçadas;

b) Elaboração e aprovação do projeto de combate à incêndio e pânico do campus;

c) Regularização dos projetos das edificações existentes;

d) Correções técnicas do projeto do Bloco F

A aprovação final do projeto na prefeitura, após o Ifes atender todas as solicitações dos 
órgãos competentes, se deu em junho de 2020. Imediatamente, foram iniciadas as 
providencias para realização da Licitação da Obra (processo nº 23150.001586/2019-11).

No dia 09 de julho de 2020 o Edital da licitação foi publicado. No dia 30 de julho a licitação 
foi aberta, após análise das propostas e das documentações de habilitação das licitantes e 
após análises dos recursos, o resultado da licitação foi homologado em 20 de novembro 
de 2020.
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Outro fator que justifica o pedido de prorrogação do prazo está relacionado às dificuldades 
enfrentadas durante o ano de 2020, período da pandemia ocasionada pelo Covid-19 que 
inviabilizou a oferta de novas vagas de capacitação. Para o período adicional serão 
ofertadas vagas que possibilitarão o atingimento de 100% de todas as vagas pactuadas no 
Convênio.

3.3 – OBJETO

A união dos esforços dos PARTÍCIPES para capacitar, qualificar e certificar mão de obra, 
principalmente através da oferta gratuita de cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC 
para as comunidades do município de Aracruz/ES, visando o aumento do potencial de
empregabilidade e consequentemente da renda regional. Particularmente, este programa 
destina-se principalmente aos distritos de Barra do Riacho e adjacências, cuja 
comunidade encontra-se em significado risco social, estabelecendo a importante relação 
entre a educação tecnológica, a sustentabilidade ambiental e a cidadania, oportunizando o 
ensino profissional correlato ao arranjo produtivo local, fortemente influenciado pelas áreas 
metalmecânica, papel e celulose, manutenção industrial, química, logística, naval, energia 
e gás, serviços e turismo.

3.4 – JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Os distritos de Barra do Riacho e adjacências, localizados no município de Aracruz/ES, 
apresentam contradições históricas significativas quanto ao seu desenvolvimento 
econômico e social. Nos últimos anos, empresas locais e estrangeiras fizeram elevados 
investimentos no setor secundário, tais como construção de terminais portuários, 
ampliação da produção de celulose e derivados, implantação de indústrias de 
processamentos químicos, ampliação de logística portuária, dentre outros. Esse 
movimento alavancou o setor terciário de serviços, tais como comércio, hotelaria, 
educação e turismo no município de Aracruz. Com a grave crise econômica que assola o 
Brasil, a previsão de investimentos que o município de Aracruz tende a receber é menor 
do que se estimava a cerca de cinco anos, contudo, ainda será significativamente maior 
que em muitas regiões do estado do Espírito Santo. 
Em contraposição a estes investimentos empresariais, verifica-se que as comunidades 
impactadas por estes empreendimentos não usufruem adequadamente dos benefícios 
advindos deste processo de crescimento econômico. Sendo que, a maioria destas 
empresas manifesta a dificuldade em encontrar mão de obra capacitada, qualificada ou 
certificada para ocupar os postos de trabalho de maior responsabilidade e remuneração.
Nas reuniões realizadas entre os moradores dessas comunidades e suas associações, 
com empresários, municipalidade, estado e instituições de ensino, verifica-se um forte 
desejo coletivo por ensino profissionalizante.
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Ressalta-se ainda, que as comunidades de Barra do Riacho e adjacências apresentam 
baixo IDH, comparativamente com outros distritos de Aracruz.
Diante do exposto, a empresa Petrobras, que construiu em Barra do Riacho um terminal 
de liquefação e transporte marítimo de Gás, denominado TABR – Terminal Aquaviário de 
Barra do Riacho, manifestou interesse em conveniar-se com o IFES Campus Aracruz, 
instituição pública federal de educação com excelência em educação profissional e 
tecnológica, para construir um Plano de Trabalho conjunto, visando capacitar, qualificar e 
certificar a mão de obra dessas regiões, possibilitando aumento da empregabilidade, 
consequentemente da renda familiar, minimizando as desigualdades sociais.  

4 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

A fim de possibilitar o aumento da empregabilidade da comunidade das regiões citadas e, 
consequentemente, o aumento da renda familiar e a diminuição das desigualdades sociais 
na região, os PATÍCIPES unirão esforços para viabilizar uma série de cursos gratuitos 
para a comunidade, de forma a capacitar, qualificar e certificar a mão de obra local.
Para tanto, o IFES se valerá da sua expertise técnica para identificar as demandas de 
capacitação da comunidade local e, posteriormente, elaborar e ministrar os cursos para 
suprir tais demandas.
A cooperação da PETROBRAS se dará através do aporte de cerca de 4,5 milhões de 
reais para possibilitar a execução de projetos do IFES, sobretudo para construção de 
novos ambientes e aquisição de equipamentos de apoio ao ensino, de forma a possibilitar 
a ampliação de oferta de cursos de forma a atender as demandas de treinamento 
identificadas pelo IFES.
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5 – PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO IFES COM O VALOR A SER APORTADO

O IFES investirá no Campus Aracruz, com os recursos provenientes de aporte financeiro 
da PETROBRAS, através deste Convênio, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas em 
cursos de formação Inicial e Continuada – FIC para as comunidades carentes da região de 
abrangência do Campus Aracruz, cujas ações a serem executadas nos diversos projetos 
serão a seguir indicadas:

5.1 – INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA DE LABORATÓRIOS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Instalações no Campus:
O IFES – Campus Aracruz necessita ampliar suas instalações físicas para melhorar e 
aumentar sua capacidade de oferta de serviços de ensino, pesquisa e extensão em 
Aracruz e vizinhança. Os ambientes de ensino precisam ser expandidos, aumentando-se a 
capacidade do IFES em atender as novas demandas por cursos de curta, média e longa
duração, sejam estes no modelo FIC – Formação Inicial e Continuada, cursos técnicos ou 
superiores.

O IFES também identificou a necessidade de aquisição de novos equipamentos, 
necessários diretamente aos cursos ou como apoio as atividades de ensino.
Neste contexto, planejam-se algumas ações/etapas:
a) Investir em infraestrutura, com a construção de 8 (oito) laboratórios profissionalizantes, 
4 (quatro) salas técnicas e área de apoio às atividades de ensino realizadas nos 
laboratórios, em uma área cerca de 1700 m2, que abrigarão as áreas de mecânica, 
eletricidade e eletrotécnica, SMS – segurança, saúde e meio ambiente, desenho e 
tecnologia industrial;
b) Adquirir equipamentos para laboratórios relacionados às áreas de mecânica e 
tecnologia industrial;
c) Pagar instrutores e bolsistas, não pertencentes aos quadros de servidores do IFES, 
em projetos específicos demandados pela comunidade e comprar insumos para utilização 
nos cursos.
Ressalta-se que o planejamento é uma proposta de execução de ações, e na medida em 
que estas se desenvolvam, restrições ou novas possibilidades podem provocar mudanças 
justificadas no curso deste projeto de capacitação, desde que acordadas previamente 
entre as partes, por meio de aditivo contratual para alteração do plano de trabalho.
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5.2 – ESTIMATIVA FINANCEIRA

O IFES estima que os valores financeiros relativos ao aporte de recursos necessário a 
execução do Plano de Trabalho será de R$ 4.495.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e 
noventa e cinco mil reais), conforme detalha no Quadro 1 a seguir.

Quadro 1 – Planilha de Estimativa financeira do aporte

AÇÕES VALOR ESTIMADO (R$)

Infraestrutura 3.200.000,00
Máquinas, equipamentos e mobiliário 1.213.125,45
Ensino e Instrução 81.874,55
TOTAL: R$ 4.495.000,00

5.3 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

Quadro 2 – Desembolso financeiro estimado do aporte da PETROBRAS

ORÇAMENTO ESTIMADO (R$)

DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 TOTAL

Infraestrutura 2.000.000 1.200.000 3.200.000,00 

Máquinas 
equipamentos 
e mobiliários

1.013.125,45 200.000 1.213.125,45 

Diagnóstico 
Situacional

Ensino e 
Instrução 46.874,55 12.000 12.000,00 11.000 81.874,55 

Totais 1.060.000 212.000 2.012.000 1.211.000 4.495.000,00
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5.4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO

Quadro 3 - Cronograma estimado de execução das atividades do Programa de 
Capacitação, qualificação e Certificação de Mão de obra que o IFES desenvolverá
com os recursos deste Convênio

CRONOGRAMA ESTIMADO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO IFES – VAGAS 
OFERTADAS

DESCRIÇÃO
ANO

Até 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 TOTAL 

VAGAS 
áreas de metalmecânica, 
administração e gestão, 
turismo, informática, 
eletrotécnica e línguas 
estrangeiras, dentre outras 
possibilidades;

2182 57 162 165 310 - - - 2876

áreas de marcenaria naval, 
mecânica naval e artes de
pesca; 

39 20 20 - - - 21 20 120

destinados a pessoas com 
necessidades específicas ou a 
apoiá-las. 

60 46 - - - - - - 106

Elaboração de Relatórios de 
Resultados de Capacitação

jan/15
jul/15
jan/16

jul/16
jan/17

jul/17
jan/18

jul/18
jan/19

jul/19
jan/20 - jan/22 dez/22 13

relatórios

6 – DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

6.1 – INFRAESTRUTURA

Os laboratórios e as salas técnicas a serem construídas baseiam-se em um modelo de 
Bloco Acadêmico profissionalizante, semelhante a um galpão industrial, que o IFES 
construiu nos campi de Montanha e São Mateus, que consistem em:
✓ 08 (oito) laboratórios para Ensino Técnico Profissionalizante;
✓ 04 (quatro) salas técnicas;
✓ 04 (quatro) sanitários, sendo 02 (dois) masculinos e 02 (dois) femininos, e que 

metade destes sanitários se destinam a pessoas com necessidades especiais;
✓ 02 (duas) salas de apoio;
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✓ 01 (um) reservatório de água.
✓ 01 (um) ambiente para depósito e apoio aos ambientes de ensino

Este Bloco Profissionalizante utiliza um sistema construtivo de baixo custo e rápido tempo 
de execução das obras, fácil higienização e manutenção, com piso industrial que permite a 
movimentação e instalações de maquinário e equipamentos.
Os laboratórios e salas técnicas do Bloco Profissionalizante aqui proposto possui uma 
área total com cerca de 1.700 m2. Estima-se que o preço de construção varie de 
R$1.900,00 a R$ 2.200,00 por metro quadrado.
O projeto completo do Bloco Profissionalizante foi contratado pelo IFES a empresa LOFT 
Planejamento e Consultoria Ltda., via procedimento licitatório, sendo que este 
empreendimento já foi construído nos campi Montanha e São Mateus, com um tempo de 
obra máximo estimado em 12 meses.
Como premissas de projeto foram adotadas as seguintes considerações:
✓ Facilidade e rapidez construtiva, baixo custo de implantação e manutenção 

predial;
✓ Garantia de acessibilidade a portadores de necessidades especiais em 

consonância com as legislações pertinentes;
✓ Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 

construção, saúde e padrões educacionais do MEC/IFES;
✓ Enfoque na sustentabilidade.

Quadro 4 – Orçamento para Infraestrutura

ORÇAMENTO ESTIMADO (R$)

DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 TOTAL

Infraestrutura 2.000.000,00 
1.200.000,00 

3.200.000,00 



  
                                                                                                                         

 

10 
 

Quadro 5 – Cronograma físico-financeiro simplificado – infraestrutura

ORÇAMENTO ESTIMADO PARA 
INFRAESTRUTURA

Ano
Mês (R$)

Junho
2019 2.000.000,00
2022 1.200.000,00

TOTAL 3.200.000,00

6.2 – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO

O IFES possui uma grande gama de equipamentos já adquiridos para ensino, treinamento
e capacitação. No entanto, para a ampliação da capacidade de atendimento e 
complementação de alguns laboratórios necessita-se de investimento em novos 
equipamentos. 
Ressalta-se que estas máquinas, equipamentos serão aplicados nas atividades de ensino, 
pesquisa, extensão ou de apoio ao ensino, durante o período de capacitação estipulado 
no Convênio IFES/PETROBRAS.
Ressalta-se, também, que os valores individuais balizadores do orçamento para a 
quantificação do valor total estimado do item em apreço, foram calculados em relação a 
listas extraídas da experiência em processos de mesma natureza já efetivos pelo IFES. 
Porém, se no momento das efetivas contratações estiverem em patamares superiores aos 
orçados, itens necessitarão ser suprimidos ou serão suportadas as diferenças com 
recursos próprios do IFES. O mesmo ocorrendo quando os patamares estiverem 
inferiores.

Quadro 6 – Cronograma físico-financeiro – aquisições de máquinas, equipamentos e 
mobiliários

ORÇAMENTO ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

Ano
Mês (R$)

Setembro Dezembro
2014 - 1.013.125,45
2018 200.000,00 -

TOTAL R$ 1.213.124,45
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6.3 – ENSINO E INSTRUÇÃO

Estes recursos serão aplicados fundamentalmente na cobertura de necessidades 
extraordinárias de contratação de instrutores, equipes de apoio, material didático e 
recursos instrucionais, adequados ao desenvolvimento deste programa de capacitação, 
qualificação e certificação de mão de obra.
Considerando que a maior parte das vagas acordadas já foram ofertadas pelo IFES até 
2018 e embasado nos valores já aplicados nesta ação até a presente data, propõe-se o 
ajuste do aporte confrome demostrado:

Quadro 7 – Orçamento para Ensino e Instrução

ORÇAMENTO ESTIMADO (R$)

DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 TOTAL

Ensino e 
Instrução 46.874,55 12.000,00 12.000,00 11.000,00 81.874,55 

Quadro 8 – Cronograma físico- financeiro Ensino e Instrução

ORÇAMENTO ESTIMADO PARA ENSINO E INSTRUÇÃO

Ano
Mês (R$)

Junho Setembro Dezembro
2014 - - 46.874,55
2018 - 12.000,00 -
2019 - - 12.000,00
2020 - - -
2021 - -
2022 11.000,00 - -

TOTAL R$ 81.874,55
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7.0 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente revisão do Plano de Trabalho atualiza e reorganiza as ações deste convênio, 
estabelecendo maior fidedignidade a execução de seu planejamento, com a apresentação 
de informações que corroboram com o propósito de que o IFES – Campus Aracruz e a 
Petrobras, além de manter o compromisso pela capacitação, qualificação e certificação de 
mão de obra na região de Aracruz. 

O aporte de recursos destinados a infraestrutura e equipamentos contemplados neste 
convênio permitirão ao IFES aumentar a oferta de vagas públicas gratuitas para a 
sociedade, além de enriquecer as possibilidades de ensino, pesquisa e extensão, visto 
que uma nova gama de técnicas, tecnologias e máquinas serão oportunizadas a nossos 
alunos. 
Conforme demonstrado no quadro 9, o IFES Campus Aracruz já ofertou, até a presente 
data, mais de 3.000 (três mil) vagas em cursos FIC e Técnicos relacionados a este
convênio, beneficiando um considerável contingente de pessoas das comunidades 
impactadas pelo empreendimento TABR, sendo que a Petrobras já aportou ao IFES cerca 
de 3.284.000,00 (três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil reais) de investimento.

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR ÁREAS / PROJETOS

Descrição Vagas 
previstas

Vagas 
ofertadas

Vagas a 
ofertar

Percentual 
de vagas já 
ofertadas

Vagas em curso de FIC, de no mínimo 80 horas cada 
um, destinados as áreas de metalmecânica, 
administração e gestão, turismo, informática, 
eletrotécnica e línguas estrangeiras, dentre outras 
possibilidades; 

2400 2876 0 + 100%

Vagas em curso de FIC, de no mínimo 80 horas cada 
um, destinados às áreas de marcenaria naval, mecânica 
naval e artes de pesca; 

120 79 41 66%

Vagas em curso de FIC, de no mínimo 80 horas cada 
um, destinados a pessoas com necessidades específicas 
ou a apoiá-las. 

100 106 0 +100%

Total 2620 3061 41 -

O IFES é uma instituição pública federal que procura criar e itensificar suas ações de
ensino, pesquisa e extensão para possibilitar inclusão social. O IFES é também, uma 
instituição prestadora de serviços e apoio ao arranjo produtivo local, em que nossos 
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laboratórios oferecem as empresas, empresariado, prefeituras e Estado, sociedade civil 
organizada, parcerias, apoio e soluções para demandas relacionadas ao seu propósito 
enquanto autarquia da área de educação. E embora as ações deste convênio devam se
finalizar ao término de 2022, o sistema de capacitação, certificação e qualificação de mão 
de obra para a região de Aracruz continuará, pois, esta faz parte da missão institucional do 
IFES.

8 – DECLARAÇÃO:

Na qualidade de representante legal do Instituto Federal do Espírito Santo, para fins 
de prova junto à partícipe do Convênio, à qual se vincula o presente Plano de 
Trabalho, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em 
mora ou situação de inadimplência com quaisquer órgãos ou entidades que impeça 
a transferência dos recursos aqui previstos.

JADIR JOSE PELA

10 – APROVAÇÃO:

LEANDRO BITTI SANTA ANNA
Coordenador da Execução do Plano de Trabalho no âmbito do IFES.

Gleydson Brommonschenkel DemonierCoordenador da execução do Plano de 
Trabalho no âmbito da PETROBRAS.
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